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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o Nº 2213, de 9 de MarÇo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 154.733.118,36 para reforço de dotação(ões) consignada(s) 
no orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 154.733.118,36 (cento e cinquenta 
e Quatro Milhões, Setecentos e Trinta e Três Mil, cento e dezoito reais e 
Trinta e Seis centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011512115088890 - SEdoP 0301 444042 750.305,27
071011545114897645 - SEdoP 0301 444042 450.000,00
141012060814918705 - SEdaP 0301 449052 234.217,50
151011339215038421 - SEcUlT 0301 335041 3.992.654,00
181021442215008803 - fEddd 0320 339014 100.000,00
181021442215008803 - fEddd 0320 339030 94.473,06
181021442215008803 - fEddd 0320 339033 100.000,00
291012678214867430 - SETraN 0301 444042 933.962,23
291012678214867505 - SETraN 0301 444042 2.068.911,22

311010618215027563 - cBM 0306 449052 212.499,35
341011133415048354 - fdE 0301 459066 50.000,00

431010824415058863 - SEaSTEr 0301 449052 10.000,00
462021339215038841 - fcP 0301 339039 1.570.000,00

722012312212978339 - JUcEPa 0661 319011 350.000,00
792011854114978370 - idEflor-Bio 0656 339040 36.500,00
792011854114978370 - idEflor-Bio 0656 449040 896.346,88
792011854114978370 - idEflor-Bio 0656 449052 243.086,31

862012678414867576 - cPH 0301 445051 513.495,77
862012678414867576 - cPH 0301 449051 404.028,54
871010824415058858 - fEaS 0301 339008 13.000.000,00
901011030215078288 - fES 0349 339030 3.552.000,00
901011030215078288 - fES 7349 339039 47.437,67
901011030215078289 - fES 0349 449052 26.739,99
901011030215078876 - fES 0386 339033 62.116,80
901011030215078877 - fES 0349 335043 9.264.000,00
901011030215078878 - fES 0349 334181 2.690.400,49
901011030215078878 - fES 0349 335043 111.882.623,28

971010342115008228 - SEaP 0306 339036 11.626,49
971010342115008228 - SEaP 0374 339030 385.693,51
971010342115008228 - SEaP 0374 339039 300.000,00
971010342115008228 - SEaP 0374 449052 500.000,00

ToTal 154.733.118,36

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o Nº 2214, de 9 de MarÇo de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 2.400.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022

dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.400.000,00 (dois Milhões, Quatro-
centos Mil reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011751214897480 - SEdoP 0101 449093 1.000.000,00
901011030115078874 - fES 0101 334181 1.400.000,00

ToTal 2.400.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

071011751214897567 - SEdoP 0101 449051 1.000.000,00
911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 1.400.000,00

ToTal 2.400.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 de março de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 769663

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 278/2022-ccG, de 9 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/277172,
r E S o l V E:
autorizar JaiME da SilVa BarBoSa, Secretário regional de Governo do 
Marajó, a viajar no trecho Belém/Salvaterra/Belém, no período de 12 a 
13 de março de 2022, a fim de cumprir agenda institucional, concedendo, 
para tanto, 1 e ½ (uma e meia) diária.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 279/2022-ccG, de 9 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/267588,
r E S o l V E:
autorizar o JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior, comandante-Geral 
da Polícia Militar do Pará, a viajar para a cidade de Brasília/df, no período 
de 28 a 31 de março de 2022, a fim de participar da Reunião Ordinária 
do cNcG, devendo responder pelo comando da corporação o cEl QoPM 
MarcElo roNald BoTElHo dE SoUZa, chefe do Estado-Maior Geral da 
Polícia Militar do Estado do Pará.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 280/2022-ccG, de 9 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/263087,
r E S o l V E:
exonerar lUiZ MoNTEiro da SilVa JÚNior do cargo em comissão de 
chefe de operações de delegacia de Polícia, código GEP-daS-011.1, com 
lotação na Polícia civil, a contar de 7 de março de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 9 dE MarÇo dE 2022.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 281/2022-ccG, de 9 de MarÇo de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/258356,


